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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SUBSTITUTIVO rsr 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2 11/2020 

, 
RELATÓRIO  

Trata-se iProjetó de Lei Ordinária n2  ,11/2020 de iniciativa do Poder 

Executivo, que visa alterar anexos da Lei n2  2.254, de 2 de setembro de 2019 — Lei de 

Diretrizes Orgamentarias  (WO).  

A . proposição veio instruída com justificativa  (fl.  14), tendo .sido 

solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria  (fl.  2). 

Consta, informação  jut-Mica .cla .Procuradoria desta casa opinando pela' 

tramitação, com recomendações. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou favoravel a tramitação  Corn  

apresentação de substitutivo. 

ANALISE E VOTO 
	 .r.tr tIek 

Compete a esta Comiss5o de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao 

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga, 

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Após análise dos documentos, verifico que inexiste prejuízos de' ordem 

financeira ao municipio, pois a matéria da proposição visa adequar a natureza de despesas 

e contemplar as alterações ocorridas pelas emendas parlamentares aprovadas em 2019. 

Dessa forma, voto FAVORÁVEL aprovação do projeto. 

É como voto. 

Sala Sala das Comissões, 01 de abril de 2020. 

Vereador Fabricio Dtiarte Holovka 
Relator 

„, 



Sidiney-Heiclemann 
V' :,.Preside\nte 

Fabricio Duarte Holovka 
Relator 

o Krupek 
sidente  
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Substitutivo n° 1 ao 

Projeto de Lei Ordinária no. 11/2020 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, vota pela 

sua APROVAÇÃO, acompanhando na fntegra o voto do relator, que passa a constituir o 

parecer da Comissão nos ;ermos do § 19  do prt. 64 do Regimento Interno 

Sala das comissões, 2 de abril de 2020. 
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